
 

ATA DE APROVAÇÃO DO PROGRAMA 
DE INTEGRIDADE 

New Science Empreendimentos Inovadores Ltda. 

Aos quinze (15) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (2025), às 10h00, na 
sede da empresa New Science Empreendimentos Inovadores Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.822.413/0001-78, situada na Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 2796, Ed. Impacto 
Empresarial, Sala 804, Bairro Santa Luíza, Vitória/ES – CEP 29045-402, reuniu-se o Diretor 
Executivo da empresa, Adalberto Amorim Pinheiro, único sócio e representante legal, para 
deliberar sobre a aprovação formal do Programa de Integridade da New Science 
Empreendimentos Inovadores Ltda. – Versão 1.0 (Outubro de 2025). 

1. Contextualização 
O Diretor Executivo apresentou o Programa de Integridade elaborado em conformidade com 
o disposto no art. 60, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 12.304/2024 e nas 
melhores práticas recomendadas pela Controladoria-Geral da União (CGU) e pelo Sebrae 
Nacional. O documento estabelece as diretrizes, políticas e procedimentos voltados à 
prevenção, detecção e remediação de desvios éticos e ilícitos, abrangendo todas as áreas 
da empresa e seus parceiros. 

2. Deliberação 
Após a análise do conteúdo e verificação da conformidade com os parâmetros legais e 
normativos, o Diretor Executivo resolve aprovar integralmente o Programa de Integridade da 
New Science, composto pelos seguintes instrumentos anexos: 

·        Anexo I – Código de Ética e Conduta 

·        Anexo II – Política Anticorrupção e de Conflito de Interesses 

·        Anexo III – Política de Presentes, Hospitalidades e Patrocínios 

·        Anexo IV – Política de Relacionamento com Terceiros e Due Diligence 

·        Anexo V – Política de Segurança da Informação e LGPD 

·        Anexo VI – Formulário de Denúncia e Plano de Ação 

3. Implementação e Publicidade 



 
Fica determinado que:​
 a) O documento aprovado será publicado integralmente no site institucional da New 
Science, em área específica denominada “Integridade e Compliance”;​
 b) O Diretor Executivo assume formalmente a função de Responsável por Compliance 
(Compliance Officer), com autonomia funcional e acesso direto à alta direção;​
 c) Será mantido registro eletrônico da presente ata e das evidências de implantação do 
programa (treinamentos, canal de denúncias e controles internos);​
 d) O Programa de Integridade será revisado anualmente, com a emissão de relatório de 
integridade conforme item 10.3 do documento aprovado. 

4. Encerramento 
Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente Ata de Aprovação, que vai assinada pelo 
Diretor Executivo, sendo parte integrante do processo de implantação do Programa de 
Integridade da New Science Empreendimentos Inovadores Ltda. 

Vitória/ES, 15 de outubro de 2025. 

​
​
________________________________________ 

Adalberto Amorim Pinheiro​
 Diretor Executivo e Responsável por Compliance​
 New Science Empreendimentos Inovadores Ltda.​
 CNPJ: 11.822.413/0001-78 
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Integridade e Compliance | New Science 
Ética, transparência e responsabilidade em cada projeto. 

1. Nosso Compromisso com a Ética 
Na New Science Empreendimentos Inovadores Ltda., acreditamos que a inovação só 
tem valor quando construída sobre bases sólidas de integridade, transparência e 
respeito às leis. Nosso Programa de Integridade reflete esse compromisso e orienta 
nossas ações diárias em todos os níveis da empresa, promovendo um ambiente ético, 
justo e sustentável. 

“Atuar com integridade não é apenas uma obrigação legal — é parte da nossa 
identidade e da confiança que conquistamos junto a clientes e parceiros.”​
— Adalberto Amorim Pinheiro, Diretor Executivo e Responsável por Compliance 

2. O que é o Programa de Integridade 
O Programa de Integridade da New Science estabelece mecanismos e procedimentos 
internos para prevenir, detectar e remediar desvios, fraudes e atos ilícitos, 
especialmente nas relações com o setor público. O programa foi desenvolvido 
conforme: 

• Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) – Art. 60, IV 

• Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) 

• Decreto nº 12.304/2024 (Regulamenta avaliação de programas de integridade) 

• Diretrizes da CGU e boas práticas do Sebrae Nacional. 

3. Estrutura do Programa 
Nosso Programa de Integridade está organizado em cinco pilares fundamentais, em 
conformidade com o Decreto nº 12.304/2024: 

1.​ 1. Comprometimento da Alta Direção – liderança direta e engajamento do Diretor 
Executivo. 

2.​ 2. Análise de Riscos – identificação e tratamento dos riscos éticos e legais das 
operações. 

3.​ 3. Políticas e Procedimentos – regras claras de conduta, anticorrupção e 
relacionamento com terceiros. 

4.​ 4. Comunicação e Treinamento – formação contínua da equipe e conscientização 
sobre integridade. 

5.​ 5. Monitoramento e Melhoria Contínua – avaliações periódicas e relatórios de 
integridade anuais. 



 

4. Nossos Documentos de Integridade 
A New Science disponibiliza publicamente os principais instrumentos do seu programa: 

●​ Programa de Integridade (Versão 1.0 – Outubro/2024) 
●​ Código de Ética e Conduta 
●​ Política Anticorrupção e de Conflito de Interesses 
●​ Política de Presentes, Hospitalidades e Patrocínios 
●​ Política de Relacionamento com Terceiros e Due Diligence 
●​ Política de Segurança da Informação e LGPD 

Estes documentos refletem nosso compromisso com a conformidade e estão 
disponíveis para consulta pública e auditorias. 

5. Canal de Denúncias 
A New Science mantém um canal de denúncias independente e seguro para o 
recebimento de relatos de irregularidades, em conformidade com a Lei nº 12.846/2013. 

E-mail: contato@nsinovacao.com.br 

Garantias: anonimato, confidencialidade e proibição de retaliação. 

Todas as denúncias são tratadas com seriedade, investigadas com imparcialidade e 
documentadas de forma segura. 

6. Atualizações e Transparência 
Nosso Programa de Integridade é revisado anualmente e aprimorado conforme as 
mudanças legais e os aprendizados institucionais. A cada exercício, é publicado o 
Relatório Anual de Integridade, com indicadores e ações preventivas realizadas. 

Última atualização: 15 de outubro de 2025. 

Responsável por Compliance: Adalberto Amorim Pinheiro. 

​
New Science Empreendimentos Inovadores Ltda.​
Avenida Nossa Senhora da Penha, nº 2796, Ed. Impacto Empresarial, Sala 804​
Santa Luíza, Vitória/ES – CEP 29045-402​
CNPJ: 11.822.413/0001-78 | contato@nsinovacao.com.br | (27) 99711-0016 
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